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Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
ILMO. SENHOR PREGOEIRO RICARDO DOS SANTOS BARBOSA, DA COORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – MEC.

Ref.: Pregão Eletrônico n.º 14/2020

INTELIT SERVICE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 24.054.324/0001-70, com
sede na SCRS 514, Bloco C, Sobreloja, Entrada 49, Asa Sul – Brasília/DF, CEP 70.380-535, na qualidade de licitante
interessada no presente Pregão, vem, tempestivamente, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO

em face da aceitação e habilitação da empresa BR BPO TECNOLOGIA E SERVICOS S.A., com fundamento no artigo
109, I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/93, expondo e requerendo o que segue.

SÍNTESE DOS FATOS

1 - Trata-se de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico tipo “menor preço global do grupo” com vistas a
contratar empresa especializada na prestação de Serviços de Apoio Jurídico, bem como atividades de implantação
dos serviços, que abrange a formatação de catálogo de serviços e disponibilização de ferramenta de software pelo
Sistema de Registro de preços.

2 - A empresa BR BPO Tecnologia e Serviços S.A. foi habilitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 24.913.412/0001-80,
pelo melhor lance de R$29,2600 e a quantidade de 183.040 unidades.

DO DIREITO

FRAUDE NA PLANILHA – INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA – UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE REGIME TRIBUTÁRIO
DIFERENCIADO: LUCRO PRESUMIDO QUANDO DEVERIA SER LUCRO REAL - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA
ISONOMIA, DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, DA LEGALIDADE, DA IMPESSOALIDADE, DA
MORALIDADE E DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA

3 - O ordenamento jurídico estabelece os perfis tributários aos quais as empresas brasileiras são submetidas,
conforme enquadramento. Tratam-se das regras para recolhimento de tributos, incluindo alíquota, periodicidade e
sistemática de cálculo. Os principais são: Lucro Real, Lucro Presumido e Simples Nacional.

4 - O Lucro Real é um regime tributário que apura o valor do lucro líquido, ou seja, calcula a diferença entre receita,
custos e despesas. Já no Lucro Presumido, presume-se uma margem de lucro sobre as receitas apuradas pela
empresa.

5 - As empresas que se enquadram nas regras do Lucro Real abatem os tributos pagos em uma operação na
operação seguinte. É o que se denomina regime não cumulativo. Já as que se enquadram nas regras do Lucro
Presumido, não podem fazer esse abatimento. É o chamado regime cumulativo.

6 - Partindo desses conceitos, passar-se-á a demonstrar a ilegalidade perpetrada pela BR BPO, no escopo da
resposta à diligência prestada no presente certame.

7 - Na tentativa de comprovar a exequibilidade de sua proposta, a BR PBO apresentou planilha contendo a memória
de cálculo na qual fez incidir apenas 8,65% DE TRIBUTOS ESTIMADOS, alíquota correspondente ao regime de Lucro
Presumido (PIS 0,65%; COFINS 3% e ISS 5%).

8 - Entretanto, conforme confessado pela empresa nas Notas explicativas às Demonstrações Financeiras (págs. 62 e
64 do documento “HABILITACAO_BR.pdf”), desde 2017 o seu regime de tributação é o Lucro Real, no qual são
aplicados os seguintes coeficientes: PIS 1,65% e COFINS 7,6%, percentuais que, somados ao ISS 5%, perfazem
12,6%, Quantitativo Correto Que Deveria Ter Sido Lançado Na Memória De Cálculo.

9 - Considerando que o objeto do certame em tela é: “Contratação de empresa especializada na prestação de
Serviços de Apoio Jurídico, bem como atividades de implantação dos serviços, que abrange a formatação de catálogo
de serviços e disponibilização de ferramenta de software”, a atividade a ser prestada é descrita pelo CNAE N.º 78.30-
2-00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS.

10 - Referido código, registrado pela BR BPO junto à Receita Federal como uma de suas atividades secundárias,
compreende o fornecimento de recursos humanos e de serviços de gestão de recursos humanos a empresas clientes,
e não guarda qualquer relação com teleatendimento, que é sua atividade principal, mas que não será utilizada neste
serviço, afastando-se, por completo, cogitar-se o regime do Lucro Presumido.

11 - Portanto, é clarividente que a planilha apresentada pela BR BPO, que evidencia a aplicação do percentual de
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0,65% a título de PIS, e de 3% a título de COFINS, em desacordo com sua própria documentação contábil, viola a
legislação vigente, e deveria observar as alíquotas de 1,65% e 7,6%, respectivamente, para se adequar aos termos
editalícios, especialmente o objeto da contratação.

12 - COM EFEITO, NÃO É POSSÍVEL QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PERMITA QUE UM LICITANTE FORJE
ENQUADRAMENTO TRIBUTÁRIO NO QUAL NÃO ESTÁ INSERIDO, VALENDO-SE DO PROCESSO LICITATÓRIO PARA, DE
MANEIRA ILÍCITA, OBTER VANTAGEM COMPETITIVA, JÁ QUE, RECOLHENDO ENCARGOS MENORES, ILICITAMENTE,
TEM CONDIÇÕES DE APRESENTAR PROPOSTA DE MENOR VALOR.

13 - Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Tribunal de Contas da União ao penalizar a empresa que se utiliza
de estrutura tributária indevida para obter vantagem em licitações:

“GRUPO II – CLASSE VII – Plenário
TC 024.993/2010-7 
Natureza: Denúncia
Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Catarina (IFSC)
Interessado: Identidade preservada (art. 55, caput, da Lei nº 8.443/1992)
Advogado: não houve”

“SUMÁRIO: DENÚNCIA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPEIRAGEM E RECEPÇÃO. OPÇÃO INDEVIDA PELO
SIMPLES NACIONAL, EM FACE DE VEDAÇÃO CONTIDA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. AUSÊNCIA DE
COMUNICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE EXCLUSÃO DA CONDIÇÃO DE OPTANTE PELO REGIME TRIBUTÁRIO
DIFERENCIADO. RECOLHIMENTO DE TRIBUTOS PELO REGIME COMUM. COMPETÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. Alerta. Arquivamento.”
(...)
“ANÁLISE"
“4. O Comitê Gestor do Simples Nacional define CESSÃO OU LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA como sendo a colocação à
disposição da empresa contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de trabalhadores que realizem
serviços contínuos relacionados ou não com sua atividade fim, QUAISQUER QUE SEJAM A NATUREZA E A FORMA DE
CONTRATAÇÃO. Dependências de terceiros são aquelas indicadas pela empresa contratante, que não sejam as suas
próprias e que não pertençam à empresa prestadora dos serviços. Serviços contínuos são aqueles que constituem
necessidade permanente da contratante, que se repetem periódica ou sistematicamente, ligados ou não a sua
atividade fim, ainda que sua execução seja realizada de forma intermitente ou por diferentes trabalhadores. Por
colocação à disposição da empresa contratante entende-se a cessão do trabalhador, em caráter não eventual,
respeitados os limites do contrato (Resolução CGSN nº 58, de 27 de abril de 2009).”
“5. Assim, as empresas que prestam serviços à Administração Pública, na modalidade de execução indireta das
atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de
competência legal do órgão ou entidade, conforme estabelecido no Decreto 2.271/1997, exercem a atividade
econômica genérica de CESSÃO OU LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA. O registro dessas empresas na Receita Federal se
dá em um dos códigos de classificação de atividade previstos na CNAE – Classificação Nacional de Atividades
Econômicas, estabelecidos pelas Resoluções IBGE/CONCLA nº 01, de 4/9/2006 e nº 02, de 15/12/2006.”
“6. Não por outra razão, as despesas da União com contratos de prestação de serviços terceirizados são registrados
na rubrica 33903700 – LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, do SIAFI.”
“7. A VEDAÇÃO PARA A ADESÃO AO REGIME DO SIMPLES NACIONAL DAS EMPRESAS QUE PRATICAM CESSÃO OU
LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA FORA DAS EXCEÇÕES CONTIDAS NA PRÓPRIA LEI É MATÉRIA DE ENTENDIMENTO
PACÍFICO NA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB, CONFORME ATESTAM AS VÁRIAS CONSULTAS, DISPONÍVEIS NAS
PÁGINAS DA RFB, BEM COMO NA ÁREA DE “PERGUNTAS E RESPOSTAS” DA PÁGINA DO SIMPLES NACIONAL.”
“8. A Receita Federal do Brasil, com fundamento na Lei Complementar nº 123/2006 e resoluções regulamentadoras,
não concede o registro de adesão ao Simples Nacional a empresas que exerçam atividades econômicas qualificadas
como cessão ou locação de mão de obra que não estejam elencadas nas exceções constantes da própria lei.”
(...)
“PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO”
“14. Em vista dos fatos retro apontados, os quais podem caracterizar fraude aos princípios licitatórios, entendemos
que A EMPRESA AP SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO LTDA – EPP, POR MEIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL, DEVA SER OUVIDA EM AUDIÊNCIA PARA APRESENTAR ESCLARECIMENTOS QUANTO À
LICITUDE DO SE ENQUADRAMENTO NO REGIME TRIBUTÁRIO “SIMPLES NACIONAL”, TENDO EM VISTA QUE A
EMPRESA PRESTA SERVIÇOS VEDADOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, EM CONJUNTO COM SERVIÇOS DE
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, ATO QUE PODE CARACTERIZAR INFRAÇÃO AOS ARTIGOS 90 E 93 DA LEI Nº
8.666/1993, SUJEITANDO A EMPRESA À DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA PARTICIPAR, POR ATÉ CINCO ANOS,
DE LICITAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº 8.443/1992.”

14 - Tal conduta viola a Constituição Federal, especificamente os seguintes dispositivos:

“Art. 37. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DE QUALQUER DOS PODERES DA UNIÃO, DOS ESTADOS,
DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS OBEDECERÁ AOS PRINCÍPIOS DE LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE,
MORALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA e, também, ao seguinte:”
(...)
“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure IGUALDADE DE CONDIÇÕES A TODOS OS CONCORRENTES,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.”

15 - Note-se, portanto, que permitir que uma empresa se utilize de enquadramento tributário inadequado para se
lograr vencedora de licitação, é conduta que viola os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade e isonomia.

16 - Ora, o procedimento licitatório deve ser pautado pelas normas legais vigentes, que, in casu, são específicas e
claras ao estabelecer objetivamente como deve ocorrer o enquadramento tributário das empresas, notadamente
conforme disposições das Leis n.º 9.718/98, n.º 10.637/12 e n.º 10.833/03, que alteram a legislação tributária e
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dispõem sobre a não-cumulatividade de tributos.

17 - Assim, pelo princípio da legalidade, os agentes públicos, no exercício de suas funções, não podem se
desvincular das balizas impostas pelas normas que incidam sobre o tema das licitações e contratos, sob pena de
ilegalidade dos atos que praticarem, e do desencadeamento de sanções civil, penal e administrativa. (1) 
_______________________________________________________
(1) AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Licitações e contratos administrativos: teoria e jurisprudência. Brasília:
Senado Federal, Coordenação de Edições Técnicas, 2017, p. 31.

18 - Em paralelo, o princípio da impessoalidade ou igualdade na licitação significa que todos os interessados em
contratar com a Administração devem competir em igualdade de condições, sem que a nenhum se ofereça vantagem
não extensiva a outro. (2) 
_______________________________________________________
(2) CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. São Paulo: Atlas, 2013.

19 - Com efeito, conforme dispõe a Lei Geral de Licitações, a LICITAÇÃO DESTINA-SE A GARANTIR A OBSERVÂNCIA
DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. Verbis:

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.”

“Neste caso, a UNIVASF está não apenas tolerando, mas permitindo que se pratique embaixo do seu nariz, uma
gravíssima violação ao Texto Constitucional: tolerar a frustração ao caráter competitivo do certame, o que é vedado
por lei.”

“§ 1º É vedado aos agentes públicos:”

“I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam
ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências
ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5º a 12 deste artigo e
no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)”

20 - Ademais, a partir do momento em que o agente público permite a qualquer licitante se valer indevidamente, de
regime tributário que lhe é inaplicável por força de lei, viola o que dispõe o inciso II do § 1º do art. 3º da Lei
8.666/93:

“§ 1º É vedado aos agentes públicos:”
(...)
“II - ESTABELECER TRATAMENTO DIFERENCIADO DE NATUREZA Comercial, LEGAL, TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA
OU QUALQUER OUTRA, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e
local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no
parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991.”

21 - Além disso, a conduta também malfere o princípio da moralidade administrativa, que impõe ao administrador e
aos licitantes que pautem sua atuação nos padrões jurídicos da moral, da boa-fé, da lealdade e da honestidade.

22 - A probidade administrativa, por sua vez, volta-se especificamente ao administrador, como uma “moralidade
administrativa qualificada”, no sentido de que viola a probidade o agente público que, em suas tarefas e deveres,
infrinja os tipos previstos na Lei n.º 8.429/92 (Lei da Improbidade Administrativa). (3) 
_______________________________________________________
(3) AMORIM, Victor Aguiar Jardim de. Op., cit., p. 32.

23 - Além da esfera administrativa, a postura da empresa BR BPO que, mesmo ciente de que não se adequa às
disposições legais que tratam do regime da cumulatividade, nem se utiliza do regime do Lucro Presumido, utiliza-se
das alíquotas correspondentes para ter vantagem competitiva no certame, configura crime, nos termos da Lei n.º
8.666/90:

“Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do
procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do
objeto da licitação:
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.”

24 - No mesmo sentido, é a Lei n.º 12.846/13, denominada Lei Anticorrupção brasileira:

“Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos
aqueles praticados pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o
patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os compromissos
internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:”
(...)
“IV - no tocante a licitações e contratos:”
“a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público;”
“b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;”
“c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;”
“d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;”
“e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato
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administrativo;”
“f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;” ou
“g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública;”

25 - Assim, nota-se que a conduta praticada pela BR BPO neste procedimento licitatório constitui ato lesivo à
Administração Pública, sendo punível, inclusive, criminalmente:

“Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do
procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do
objeto da licitação:
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.”

26 - Por todo o exposto, requer que, em respeito ao ordenamento jurídico pátrio, especialmente aos Princípios da
Isonomia, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade e da
Probidade Administrativa, seja anulado o ato que habilitou a empresa BR BPO no presente certame, em virtude na
fraude em sua planilha, que culmina na inexequibilidade da proposta.

PASSIVO TRABALHISTA – RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO – VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
ECONOMICIDADE.

27 - Na resposta à diligência apresentada pela empresa habilitada, esta descreveu três categorias diferentes para o
mesmo perfil de Atendente em Assistência Jurídica, a saber: Junior, Pleno e Sênior.

28 - Por outro lado, o Termo de Referência, ao definir a Atividade de Apoio Jurídico, não fez qualquer categorização,
aduzindo o seguinte:

“Atividade de apoio jurídico são atividades meramente acessória e compreende em apoiar a gestão na elaboração de
minutas de documentos oficiais, tais como: Nota Técnica; Ofício; Orientação Jurídica, dentre outros: realização de
pesquisas jurisprudenciais, doutrinárias e legislativas, que regem os atos ministeriais; elaboração de minutas de
textos normativos: projetos de lei, pareceres, instruções normativas, resoluções; e auxílio na elaboração de
relatórios detalhados de processos administrativos, que não requererem qualquer juízo de valor acerca de questão
jurídica não sobrepondo as atividades de advogado geral da união.”

29 - Se não existe categorização, todos os profissionais executarão as mesmas tarefas ou, no mínimo, elas terão o
mesmo grau de complexidade, o que evidencia que a classificação feita pela BR BPO é completamente equivocada,
pois gerará um passivo trabalhista do qual o Ministério da Educação será responsável subsidiário, em razão do
instrumento jurídico denominado equiparação salarial, previsto no art. 461 da CLT:

“ Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual valor, prestado ao mesmo empregador, no mesmo
estabelecimento empresarial, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, etnia, nacionalidade ou idade.”

30 - Para configuração da equiparação salarial, a legislação consolidada e a doutrina dominante fixaram
determinados requisitos essenciais à caracterização do instituto, estabelecendo os fatos constitutivos da equiparação
salarial (4) , a saber: identidade de funções, identidade de empregador, identidade de localidade e simultaneidade
no desempenho das funções.
_______________________________________________________
(4) DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. 2ª ed.São Paulo: LTr, 2003, p. 786/787

31 - No presente caso, todos os trabalhadores alocados no contrato:

- Possuem o mesmo grau de escolaridade (nível superior em qualquer área);
- Exercerão a função de Atendente em Assistência Jurídica;
- Terão o mesmo empregador (empresa vencedora do certame);
- Desempenharão suas funções na mesma localidade, de forma simultânea.

32 - É de clareza solar que a segmentação do perfil de Atendente em Assistência Jurídica gerará enorme passivo
trabalhista à empresa habilitada e ao órgão, em caráter subsidiário, pois conforme planilha apresentada pela própria
BR BPO, o maior quantitativo de Atendentes a exercer suas funções serão os que foram categorizados como “Junior”
e “Pleno”.

33 - E, por óbvio, os Atendentes “Juniors”, por preencherem todos os requisitos acima, pleitearão o pagamento de
diferenças salariais e reflexos, tendo por paradigma os Atendentes denominados “Seniors”.

34 - O impacto financeiro desse disparate já foi apresentado ao MEC na planilha feita pela própria BR BPO, que
registra o montante de R$1.796.858,64 como valor anual estimado das categorias Junior e Pleno, enquanto o
atendente categorizado como Senior tem valor anual estimado de APENAS R$383.329,84.

35 - Aliás, o prejuízo à empresa – e ao MEC, subsidiariamente – será ainda maior, considerando as despesas com
custas processuais que envolvem uma demanda trabalhista, e os honorários advocatícios sucumbenciais.

36 - Assim, não resta a menor dúvida de que a manutenção da BR BPO como vencedora do presente certame viola,
DE MANEIRA CRASSA, o PRINCÍPIO DA ECONOMICIDADE, lastreado na seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração, conforme já deliberou por diversas vezes o Tribunal de Contas da União, senão vejamos:

“O art. 3º dessa norma estabelece que UM DOS OBJETIVOS DE UMA LICITAÇÃO É GARANTIR A SELEÇÃO DA
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO. EMBORA NÃO SEJA O ÚNICO, A ECONOMICIDADE É,
CERTAMENTE, UM DOS PRINCIPAIS FATORES QUE DEVE SER CONSIDERADO NA AFERIÇÃO DA VANTAJOSIDADE DA
CONTRATAÇÃO. (Acórdão 1356/2020-Plenário. Relator: Weder de Oliveira)”
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***
“A OBSERVÂNCIA DAS NORMAS E DAS DISPOSIÇÕES DO EDITAL, CONSOANTE O ART. 41, CAPUT, DA LEI 8.666/93,
DEVE SER APLICADA MEDIANTE A CONSIDERAÇÃO DOS PRINCÍPIOS BASILARES QUE NORTEIAM O PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO, DENTRE ELES OS DA EFICIÊNCIA E DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. Diante do caso
concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse público, pode o princípio da legalidade estrita ser
afastado frente a outros princípios. (Acórdão 119/2016-Plenário. Relator: Vital do Rêgo)”

37 - No mesmo sentido, apresenta-se precedente proferido nesta data, que trata exatamente do assunto, se
referindo a SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS, nos cargos de analista judiciário e técnico judiciário, dos quais foi
exigida a mesma qualificação e, no exercício das funções, a complexidade era a mesma.

“APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DECLARATÓRIA – EQUIPARAÇÃO SALARIAL ENTRE CARGOS – DISTORÇÃO RECONHECIDA
PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM O ADVENTO DA LEI N.º 4.834/2016 – DIREITO DE RECEBIMENTO DOS
RETROATIVOS – SENTENÇA MANTIDA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. TENDO A LEI ESTADUAL N.º
4.834/2016 RECONHECIDO A EQUIPARAÇÃO DE SUBSÍDIOS ENTRE OS CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO E
TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR, EM RAZÃO DA DISTORÇÃO SALARIAL QUANDO EXIGIDOS DE AMBOS A
QUALIFICAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR, COM SEMELHANÇA QUANTO À COMPLEXIDADE DAS FUNÇÕES E DA
RESPONSABILIDADE PARA O DESEMPENHO DELAS, SEM DIFERENÇA EM TERMOS DE NÍVEL FUNCIONAL, MOSTRA-
SE CORRETA A SENTENÇA QUE CONDENOU O REQUERIDO AO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS E REFLEXOS
DEVIDOS.”
(TJ-MS - AC: 08032066420198120017 MS 0803206-64.2019.8.12.0017, Relator: Des. Marcelo Câmara Rasslan,
Data de Julgamento: 26/05/2020, 1ª Câmara Cível, Data de Publicação: 28/05/2020)

38 - Veja-se que o Judiciário também é assertivo em reconhecer a distorção salarial, condenando o empregador ao
pagamento das diferenças salariais e reflexos devidos até aos servidores de carreira. Por óbvio que os colaboradores
celetistas, terceirizados, alocados nos órgãos, possuem iguais direitos.

39 - No caso concreto, a manutenção da habilitação da BR BPO significa violação ao Princípio da Economicidade, pois
a proposta apresentada é absolutamente temerária, e nem de longe é a mais vantajosa para a Administração
Pública, mormente pelo passivo trabalhista que trará, inevitavelmente.

DO PEDIDO

40 - Por todo exposto, requer que o presente recurso seja conhecido e provido, para anular o ato que habilitou a
empresa BR BPO Tecnologia e Serviços S.A., por contrariar disposições do Edital, princípios, legislação e
jurisprudência vigente.

41 - Caso não seja esse o entendimento de Vossa Senhoria, requer, desde já, que os autos sejam remetidos à
Autoridade Superior, para apreciação de mérito.

Brasília-DF, 29 de maio de 2020.

INTELIT SERVICE LTDA. 
 Voltar


